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CHAMAMENTO AOS ARTESÃOS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO 

PROJETO DE ARTESANATO, CONSISTENTE NO DESENVOLVIMENTO E 

CAPACITAÇÃO DE ARTESÃOS DO MUNICÍPIO DE BARRA BONITA, EM 

PARCERIA ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA E O 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DE 

SÃO PAULO - SEBRAE-SP. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, torna público o 

EDITAL de chamamento público aos Artesãos interessados em participar do 

Projeto de Artesanato a ser realizado pelo Escritório Regional do Sebrae de 

Bauru no município de Barra Bonita, em conformidade com as condições e 

exigências estabelecidas neste Edital. 

I. IDENTIFICAÇÃO DO CURSO 

a) O curso tem por objetivo o desenvolvimento e capacitação de artesãos do 

Município da Estância Turística de Barra Bonita, buscando aperfeiçoamento e 

melhoria dos seus trabalhos. A trilha de capacitações será composta por 

cursos, oficinas e consultorias, totalizando 38 horas de capacitação e será 

dividido em curso, oficinas e palestras.  

b) O curso é subdividido em módulos como apresentado no Anexo I. 

II. REQUISITOS E FORMAS DE ACESSO 

a) A capacitação será realizada pelo SEBRAE, no período de 18/10/2019 a 

21/11/2019, no Centro Cultural “Célia Stangherlin, (antiga Rodoviária).  

b) Os inscritos deverão frequentar as aulas no período da tarde, com o horário 

de início ainda a ser definido, mas entre as 13h00m e 17h00m. A frequência é 

requisito principal da capacitação. 

c) A presente capacitação é gratuita, salvo no caso de desistência ou abandono 

do curso após a data de 24/09/2019, fato que ensejará a cobrança integral do 

curso do aluno desistente, cujo valor é de R$ 340,00 (Trezentos e quarenta 

reais). 

d) Serão oferecidas trinta (30) vagas.  
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e) Podem participar deste chamamento público apenas e tão somente os 

artesãos que façam trabalhos manuais em cerâmicas utilitárias, funilaria 

popular, trabalhos em couro e chifre, trançados e tecidos de fibras vegetais e 

animais (sedenho), feltro, decopagem , patch work, monjolo de pé de água, 

engenhocas, instrumentos de música, tintura popular. E também se encontram 

nas pinturas e desenhos (primitivos), esculturas, trabalhos em madeiras, pedra 

guaraná, cera, miolo de pão, massa de açúcar, bijuteria, renda, filó, crochê, 

papel recortado para enfeite, cestaria, residam no munícipio de Barra Bonita à 

pelo menos 02 (dois) anos ou mais.  
 

f) O Município poderá determinar a qualquer momento, sem prévia 

comunicação, fiscalização aos inscritos, para verificação das exigências do 

edital, notadamente quanto à condição de Artesão. 
 

g) No caso dos inscritos superarem o número de trinta (30) vagas, a seleção 

será por meio de sorteio em ato público, no dia 14/10/2019 às 9h00m horas 

na Rua Quatorze de dezembro, 1193 – Sebrae Aqui Barra Bonita– Próximo à 

Prefeitura. A presença do inscrito será obrigatória e sua ausência ensejará, de 

imediato, sua desclassificação. O ato será lavrado em ATA, assinada pelos que 

estiverem presentes no encerramento.  
 

h) Os inscritos deverão participar regularmente dos encontros, conforme 

cronograma estabelecido em anexo a este edital, não podendo ter mais que duas 

faltas sem justificativa, hipótese na qual será desligado automaticamente da 

capacitação, ficando responsável pelo pagamento integral da capacitação, cujo 

valor é de R$ 340,00 (trezentos e quarenta reais). 
 

i) As inscrições acontecerão no período do dia 28/09/2019 até o dia 11 de 

outubro de 2019 às 24 horas, e deverá ser feita exclusivamente pela internet, 

por de formulário ONLINE no site do Município: 

WWW.BARRABONITA.SP.GOV.BR.  
 

j) Os interessados que não tiverem acesso à computadores e/ou internet, 

poderão utilizar-se dos equipamentos disponíveis no Acessa São Paulo – Na 

Rua Quatorze de Dezembro, 1193 – (Próximo à Prefeitura), das 08hs às 11hs. 
 

l) Após a divulgação dos selecionados, que será feita por meio de publicação no 

átrio da Prefeitura e no site www.barrabonita.sp.gov.br, os mesmos deverão 

comparecer pessoalmente para MATRÍCULA, entre os dias 15 e 16 de 

outubro de 2019, das 08 às 11 e das 13 às 16 horas, no Sebrae Aqui de Barra 

Bonita na Rua Quatorze de Dezembro, 1193 - Sebrae Aqui - Barra Bonita 

(próximo à Prefeitura), necessariamente com os seguintes documentos: 

http://www.barrabonita.sp.gov.br/
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1. Cópia do CPF. 

2. Cópia do RG. 

3. Comprovante de endereço. 

4. Declaração (modelo disponível no site) de que se enquadra no item II alínea 

“e” deste edital, informando a qual trabalho manual se dedica e o local onde 

exerce a atividade. 

m) Os inscritos que não se enquadrarem nas atividades artesanais referidas no 

item II alínea “e” deste edital serão desclassificados. 

n) Não sendo atingido o número de 30 (trinta) participantes, as vagas 

remanescentes poderão ser abertas à artesãos que solicitaram vagas no 

calçadão do município de acordo com os Decretos 3858, de 27 de agosto de 

2008 e suas alterações, e não se cadastraram para o chamamento, até o limite 

de vagas remanescentes. 

o) No dia 17 de outubro será publicada a lista dos matriculados, no site 

www.barrabonita.sp.gov.br e publicação no átrio da Prefeitura a partir das 14 

horas e as aulas terão início no dia 18 de outubro. 

III – DISPOSIÇÕES GERAIS 

a) Dúvidas e esclarecimentos poderão ser obtidas pelo telefone (14) 3641-8082 

e/ou 3641-1775, no Sebrae Aqui de Barra Bonita na Rua Quatorze de 

Dezembro, 1193- Centro, com os servidores municipais Ana Paula Lopes, 

Regina Célia Alponti Medolago e Cilene Yvoneide Levorato Muriano. 

b) Os casos omissos serão dirimidos pelo Secretaria De Cultura e Turismo. 

 

Barra Bonita, 27 de setembro de 2019. 

 

 

 

______________________________________ 

José Luiz Jacomini 

Secretário de Cultura e Turismo 

http://www.barrabonita.sp.gov.br/
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ANEXO I 

 

 

AÇÃO TIPO DE 
ATENDIMENTO 

TOTAL DE 
HORAS 

DATA DA 
ATIVIDADE 

PALESTRA-SEBRAE RESPONDE 

PROGRAMAS SETORIAIS 

COLETIVO 2 18/10/2019 

CURSO - COMEÇAR BEM 

TRANFORME SUA IDEIA EM 

MODELO DE NEGÓCIO 

COLETIVO 12 21, 22 E 

23/10/2019 

PALESTRA - SEBRAE 

RESPONDE INOVAÇÃO 

COLETIVO 2 29/10/2019 

OFICINA COMEÇAR BEM 

FORMALIZAÇÃO 

COLETIVO 4 04/11/2019 

OFICINA GANHE MERCADO COLETIVO 4 05/11/2019 

OFICINA FLUXO DE CAIXA COLETIVO 3 11/11/2019 

OFICINA SEI FORMAR PREÇO COLETIVO 4 12/11/2019 

OFICINA ATENDIMENTO A 

CLIENTES 

COLETIVO 4 18/11/2019 

OFICIANA NA MEDIDA: COMO 

CRIAR UMA PÁGINA 

EMPRESARIAL NO FACEBOOK 

COLETIVO 3 19/11/2019 

ENTREGA DOS CERTIFICADOS COLETIVO 3 21/11/2019 

 

 

 

 




